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PROJETO DE LEI Nº..................../LEGISLATIVO/2022
“ALTERA O ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.737/2017- QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1º - Fica alterado o Art. 3º da Lei Municipal nº 1.737/2017, o qual passa a ter a seguinte redação:
       “Art. 3º - O valor mensal do benefício previsto nesta Lei será de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)”. (NR)
Art. 2º - Os demais artigos dessa Lei permanecem inalterados.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                 Plenário Jorge Von Saltiél, 14 de março de 2022.

	Silvio Miguel Fofonka
         Presidente do Poder Legislativo 
                          Municipal


	Marlon Ramos Tedesco
Vice-Presidente do Poder Legislativo
 Municipal


	Bernardo Pereira da Silva
         1º Secretário do Poder Legislativo 

                          Municipal


	Claiton Barbosa
2º Secretário do Poder Legislativo

 Municipal


JUSTIFICATIVA
               O presente Projeto de Lei tem como objetivo reajustar o Auxílio-Alimentação dos Servidores do Poder Legislativo, visando a valorização do funcionalismo público, e considerando o aumento do custo de vida vivenciado nos últimos anos, e a concessão de um incentivo ao quadro funcional, proporcionando maior qualidade de vida e motivação, a Mesa Diretora encaminha o presente Projeto de Lei reajustando o valor do Auxílio-Alimentação para R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais. 
              Além disso, o Auxílio-Alimentação não sofre reajuste desde 2021, em decorrência da Lei Complementar nº 173/2020.
                Assim, observando-se que os indicadores econômicos demonstram que os índices inflacionários, embora estejam sob controle, persistem num patamar anual que contribui para a perda do poder aquisitivo dos servidores, e, considerando que os gastos com o pessoal, referidos no presente projeto de lei, estão de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual, Lei Orçamentária em vigência, bem como aos ditames da Constituição Federal e Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. A presente propositura é legal e constitucional. 

                Diante do exposto, e por se tratar de um Projeto que tem como objetivo incrementar a alimentação dos Servidores Municipais e proporcionar o aumento da produtividade e eficiência funcionais, esperamos a pronta acolhida da presente Proposta e a consequente e célere aprovação do mesmo.
	Silvio Miguel Fofonka

         Presidente do Poder Legislativo 

                          


	Bernardo Pereira da Silva

Vice-Presidente do Poder Legislativo

 


	Marlon Ramos Tedesco

      1º Secretário do Poder Legislativo 

                         


          Claiton Barbosa

2º Secretário do Poder Legislativo


